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RESOLUÇÃO N° 119/2022  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº 185-P, 
de 24 de agosto de 1993. 

Considerando a Portaria GM/MS nº 356, de 11 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020, e estabelece as medidas para enfrentamento da 
emergência internacional decorrente do Coronavírus (Covid-19); 
 

Considerando o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 
Covid-19, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da doença, tida 
como Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) 
mediante ações de vacinação nos três níveis de gestão; 
 
Considerando o Plano Operacional da Estratégia de Vacinação contra a Covid-19 
do Espírito Santo, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da 
doença no Estado; 
 
Considerando a NOTA TÉCNICA Nº 25/2022-SESA/SSVS/GEVS/PEI, de 
13/07/2022, que dispõe sobre a segunda dose de reforço de vacinas   contra a 
Covid-19 em pessoas a partir de 18 anos e apresenta recomendações sobre a 
estratégia vacinal para esse segmento da população brasileira. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar “ad referendum” a vacinação, segundo reforço (R2), para todas 
as pessoas com 18 anos de idade ou mais, independente do imunizante utilizado 
no primeiro reforço (REF). 
 
Art. 2º - A vacina a ser utilizada para a dose de reforço deverá ser, 
preferencialmente, da plataforma de vetor viral (AstraZeneca ou Janssen), 
independente do imunizante aplicado anteriormente, exceto gestantes ou 
puérperas. Para esta condição, utilizar o imunizante Pfizer, e caso não estiver 
disponível, poderá ser utilizada a vacina Coronavac como dose de reforço. 

§1º - Os esquemas vacinais atualizados da Covid-19 adotados pelo estado, 
seguem conforme o Anexo 1.  

§2º - A nomenclatura a ser utilizada para fins de registro no sistema de 
informação deverá ser SEGUNDO REFORÇO (R2) e TERCEIRO REFORÇO (R3). 

 
 
 



 

CIB/SUS-ES 
Comissão Intergestores   Bipartite 
   

 

2 
 

RESOLUÇÃO N° 119/2022 - CONTINUAÇÃO 
 
Art.3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Vitória (ES), 14 de julho de 2022. 

 

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR 
Secretário de Estado da Saúde  
Presidente da CIB/SUS-ES 
 
 
 
 
CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA   
Secretária Municipal de Saúde de Vila Velha  
Presidente do COSEMS-ES 
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RESOLUÇÃO N° 119/2022 - CONTINUAÇÃO 
 

ANEXO ÚNICO 
 

 

Pessoas da população geral de 18 a 59 anos, não gestantes ou puérperas 
D1 D2 Reforço (REF) 2º Reforço (R2) 

Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante 
 Coronavac* 28 dias após     D1 Coronavac 4 meses 

após  D2 
AstraZeneca, Janssen ou 
Pfizer 

4 meses após 
REF               

AstraZeneca, Janssen ou Pfizer  

 Astrazeneca 8 semanas    
após D1 

AstraZeneca ou 
Pfizer 

4 meses 
após             D2 

AstraZeneca, Janssen ou 
Pfizer 

4 meses após      
REF 

AstraZeneca, Janssen ou Pfizer  

  
Pfizer 

8 semanas após 
D1 

Pfizer 4 meses 
após            D2 

AstraZeneca, Janssen ou 
Pfizer 

4 meses após    
REF 

AstraZeneca, Janssen ou Pfizer  
 

* Em caso de recusa explícita do usuário  ao esquema heterólogo, fica autorizada aplicação do esquema homólogo. 
 

**Vacinas de vetor viral (AstraZeneca e Janssen) não são recomendadas para gestantes e puérperas. 
 

Pessoas idosas acima de 60 anos de idade 
D2 Reforço 2º Reforço (R2) 

Gestantes e puérperas a partir de 18 anos de idade 
D1 D2 Reforço (REF) 2° Reforço (R2) 

Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante 
Coronavac** 28 dias após  

D1 
Coronavac 4 meses 

após  D2 
Preferencialmente Pfizer, 
se não disponível utilizar 
Coronavac. 

4 meses 
após  REF 

Preferencialmente Pfizer, se 
não         disponível utilizar 
Coronavac. 

Pfizer** 8 semanas   
após D1 

Pfizer 4 meses 
após  D2 

Preferencialmente Pfizer, 
se não disponível utilizar 
Coronavac. 

4 meses 
após  REF  

Preferencialmente Pfizer, se 
não         disponível utilizar 
Coronavac. 
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D1 Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante 
Coronavac* 28 dias após D1 Coronavac 3 meses após 

D2 
AstraZeneca, Janssen 
ou Pfizer.  

3 meses após REF AstraZeneca, Janssen ou Pfizer. 

Astrazeneca 8 
semanas             após 
D1 

AstraZeneca 
ou Pfizer 

3 meses após 
D2 

AstraZeneca, Janssen 
ou Pfizer. 

3 meses após REF AstraZeneca, Janssen ou Pfizer. 

Pfizer 8 
semanas       após 
D1 

Pfizer 3 meses após 
D2 

AstraZeneca, Janssen 
ou Pfizer. 

3 meses após REF AstraZeneca, Janssen ou Pfizer. 

* Em caso de recusa explícita do usuário  ao esquema heterólogo, fica autorizada aplicação do esquema homólogo. 
 

Pessoas imunocomprometidas de 18 a 59 anos, não gestantes ou puérperas 
D1 D2 Dose adicional (DA) Reforço (REF) 2º Reforço  (R2) 

Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante 
Coronavac* 28 dias  

após D1 
Coronavac 8 semanas 

após D2 
Mesmo 
imunizante 
do esquema 

  primário. 

4 meses 
após dose 
adicional 

AstraZeneca, 
Janssen ou Pfizer 

4 meses 
após REF 

AstraZeneca, 
 Janssen ou Pfizer 
  
     
Astrazeneca 8 semanas     

após D1 
AstraZeneca         ou 
Pfizer 

8 semanas 
após D2 

Mesmo imunizante 
do esquema 
primário. 

4 meses após 
dose adicional

AstraZeneca, 
Janssen ou Pfizer 

4 meses 
após REF 

AstraZeneca, 
Janssen ou Pfizer  

Pfizer 8 semanas após 
D1 

Pfizer 8 semanas 
após D2 

Mesmo imunizante 
do esquema 
primário. 

4 meses após 
dose adicional

AstraZeneca, 
Janssen ou Pfizer 

4 meses 
após REF 

AstraZeneca 
Janssen ou Pfizer  

* Em caso de recusa explícita do usuário  ao esquema heterólogo, fica autorizada aplicação do esquema homólogo. 
 

 Pessoas imunocomprometidas idosas acima de 60 anos de idade 
D1 D2 Dose adicional Reforço 2º Reforço  (R2) 
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Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante 
Coronavac* 28 dias 

após  D1 
Coronavac 8 

semanas 
após D2 

Mesmo 
imunizante 
do esquema 
primário 

3 meses 
após 
dose 
adicional 

AstraZeneca 
Janssen ou 
Pfizer  

3 meses 
após 
REF 

AstraZenecaJanssen ou Pfizer 

Astrazeneca 8 semanas 
após D1 

AstraZeneca 
ou Pfizer 

8 
semanas 
após D2 

Mesmo 
imunizante 
do esquema 
primário 

3 meses 
após 
dose 
adicional 

AstraZeneca 
Janssen ou 
Pfizer 

3 meses 
após 
REF 

AstraZenecaJanssen ou Pfizer 

Pfizer 8 sema 
nas 
após 
D1 

Pfizer 8 
semanas 
após D2 

Mesmo 
imunizante 
do esquema 
primário 

3 meses 
após 
dose 
adicional 

AstraZeneca
Janssen ou 
Pfizer 

3 meses 
após 
REF 

AstraZenecaJanssen ou Pfizer 

* Em caso de recusa explícita do usuário  ao esquema heterólogo, fica autorizada aplicação do esquema homólogo. 
 

Gestantes e puérperas imunocomprometidas a partir de 18 anos de idade 
D1 D2 DOSE ADICIONAL REFORÇO 2º REFORÇO 

Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante 
Coronavac**  

28 dias após 
D1 

Coronavac 8 semanas 
após D2 

Mesmo 
Imunizante do 
esquema 
primário 

4 meses após 
Dose 
Adicional 

Preferencialmente 
Pfizer, se não disponível 
utilizar Coronavac 

4 meses 
após REF 

Preferencialmente 
Pfizer, se não disponível 
utilizar Coronavac 
 

Pfizer** 8 semanas 
após D1 

Pfizer 8 semanas 
após D2 

Mesmo 
Imunizante do 
esquema 
primário 

4 meses após 
Dose 
Adicional 

Preferencialmente 
Pfizer, se não disponível 
utilizar Coronavac 

4 meses 
após REF 

Preferencialmente 
Pfizer, se não disponível 
utilizar Coronavac 
 

**Vacinas de vetor viral (AstraZeneca e Janssen) não são recomendadas para gestantes e puérperas. 
Adolescentes de 12 a 17 anos de idade, incluindo gestantes e puérperas 

D1 D2 Reforço 
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Coronavac 28 dias após D1 com 
Coronavac 

4 meses após D2 com Coronavac ou Pfizer 

Pfizer 8 semanas após D1 
com Pfizer 

4 meses após D2 com Coronavac ou Pfizer 

 
Adolescentes de 12 a 17 anos de idade imunocomprometidos, incluindo gestantes e puérperas 

D1 D2 Dose adicional Reforço 
Pfizer 8 semanas após D1 com 

Pfizer 
8 semanas após D2 com 
Pfizer 

4 meses após a Dose      adicional com Pfizer 

 
Crianças de 6 a 11 anos de idade 

D1 D2 Reforço 
Coronavac 28 dias após D1 com Coronavac Não indicado 

Crianças de 5 a 11 anos de idade incluindo imunocomprometidas 
Pfizer pediátrica 8 semanas após D1 com Pfizer 

pediátrica 
Não indicado 
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RECOMENDAÇÃO DE VACINAÇÃO PARA AS PESSOAS QUE RECEBERAM ESQUEMA PRIMÁRIO DE JANSSEN: 

 

 
 

 
 

 
 
 

                      Pessoas de 18 a 59 anos, com esquema primário com Janssen, exceto gestante e puérpera 
Imunizante 
DOSE 

D2 Reforço (REF) 2º Reforço (R2) 3º Reforço (R3) 
Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante 

Janssen Não indicado Não se aplica 8 semanas 
após D 

AstraZeneca, 
Janssen ou Pfizer 

4 meses 
após Ref 

AstraZeneca, 
Janssen ou Pfizer 

4 meses 
após R2 

AstraZeneca, 
Janssen, Pfizer 

                      Pessoas idosas acima de 60 anos com esquema primário com Janssen 
Imunizante 
DOSE 

D2 Reforço (REF) 2º Reforço (R2) 3º Reforço (R3) 
Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante 

Janssen Não indicado Não se aplica 8 semanas 
após D 

AstraZeneca, 
Janssen ou Pfizer 

3 meses 
após Ref 

AstraZeneca, 
Janssen ou Pfizer 

3 meses 
após R2 

AstraZeneca, 
Janssen, Pfizer 

                       Gestantes e Puérperas com esquema primário de Janssen 
Imunizante 
DOSE 

D2 Reforço (REF) 2º Reforço (R2) 3º Reforço (R3) 
Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante 

Janssen Não indicado Não se aplica 8 semanas 
após D 

Preferencialment
e Pfizer, se não 
disponível utilizar 
Coronavac 

4 meses 
após Ref 

Preferencial 
mente Pfizer, se 
não disponível 
utilizar Coronavac 

4 meses 
após R2 

Preferencialment
e Pfizer, se não 
disponível 
utilizar 
Coronavac 
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Pessoas imunocomprometidas de 18 a 59 anos, não gestantes ou puérperas, com esquema primário de Janssen.  

Imunizante 
DOSE 

D2 Dose adicional Reforço (REF) 2º Reforço (R2) 3º Reforço (R3) 
Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo  Imunizante Intervalo  Imunizante 

Janssen Não 
indicado 

Não se aplica 8 semanas 
após D 

Janssen 4 meses 
após dose 
adicional 

AstraZeneca, 
Janssen ou 
Pfizer 

4 meses 
após REF 

AstraZeneca 
Janssen ou 
Pfizer 

4 meses 
após R2 

AstraZeneca, Janssen ou 
Pfizer 

 
 

Pessoas idosas imunocomprometidas acima de 60 anos, com esquema primário de Janssen.  
Imunizante 

DOSE 
D2 Dose adicional Reforço (REF) 2º Reforço (R2) 3º Reforço (R3) 

Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo Imunizante Intervalo  Imunizante Intervalo  Imunizante 
Janssen Não 

indicado 
Não se aplica 8 semanas 

após D 
Janssen 3 meses 

após dose 
adicional 

AstraZeneca, 
Janssen ou 
Pfizer 

3 meses 
após REF 

AstraZeneca 
Janssen ou 
Pfizer 

3 meses 
após R2 

AstraZeneca, Janssen ou 
Pfizer 
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